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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
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XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
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XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.844, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios; 

altera as Leis nºs 13.334, de 13 de setembro de 

2016, 9.069, de 29 de junho de 1995, 11.457, 

de 16 de março de 2007, 9.984, de 17 de julho 

de 2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, 

de 13 de março de 1990, 11.952, de 25 de 

junho de 2009, 10.559, de 13 de novembro de 

2002, 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 

9.613, de 3 de março de 1998, 11.473, de 10 

de maio de 2007, e 13.346, de 10 de outubro 

de 2016; e revoga dispositivos das Leis nºs 

10.233, de 5 de junho de 2001, e 11.284, de 2 

de março de 2006, e a Lei nº 13.502, de 1º de 

novembro de 2017.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da 

República e dos Ministérios.  

§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata esta Lei será definido 

nos decretos de estrutura regimental.  

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação das entidades aos 

órgãos da administração pública federal.  

 

CAPÍTULO I 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

Seção I 

Dos Órgãos da Presidência da República 

 

Art. 2º Integram a Presidência da República:  

I - a Casa Civil;  

II - a Secretaria de Governo;  

III - a Secretaria-Geral;  

IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República;  

V - o Gabinete de Segurança Institucional; e  

VI - a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais.  

§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento ao 

Presidente da República:  

I - o Conselho de Governo;  

II - o Conselho Nacional de Política Energética;  
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III - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República;  

IV - o Advogado-Geral da União; e  

V - a Assessoria Especial do Presidente da República.  

§ 2º São órgãos de consulta do Presidente da República:  

I - o Conselho da República; e  

II - o Conselho de Defesa Nacional.  

 

Seção II 

Da Casa Civil da Presidência da República 

 

Art. 3º À Casa Civil da Presidência da República compete:  

I - assistir diretamente o Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, especialmente:  

a) na coordenação e na integração das ações governamentais; 

b) na verificação prévia da constitucionalidade e da legalidade dos atos 

presidenciais; 

c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 

inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes 

governamentais; 

d) na avaliação e no monitoramento da ação governamental e da gestão dos órgãos 

e das entidades da administração pública federal; 

e) na coordenação política do governo federal; e 

f) na condução do relacionamento do governo federal com o Congresso Nacional 

e com os partidos políticos; e 

II - publicar e preservar os atos oficiais.  

 

Art. 4º A Casa Civil da Presidência da República tem como estrutura básica:  

I - o Gabinete;  

II - a Secretaria Executiva;  

III - a Assessoria Especial;  

IV - até 4 (quatro) Subchefias;  

V - a Secretaria Especial de Relações Governamentais;  

VI - a Secretaria Especial para a Câmara dos Deputados;  

VII - a Secretaria Especial para o Senado Federal; e  

VIII - a Imprensa Nacional.  

 

Seção III 

Da Secretaria de Governo da Presidência da República 

 

Art. 5º À Secretaria de Governo da Presidência da República compete:  

I - assistir diretamente o Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, especialmente:  

a) no relacionamento e na articulação com as entidades da sociedade e na criação 

e na implementação de instrumentos de consulta e de participação popular de interesse do 

governo federal; 

b) na realização de estudos de natureza político-institucional; 
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c) na coordenação política do governo federal, em articulação com a Casa Civil da 

Presidência da República; 

d) na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

e) na comunicação com a sociedade e no relacionamento com a imprensa regional, 

nacional e internacional; 

f) na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na supervisão das ações do 

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e no apoio às ações 

setoriais necessárias à sua execução; e 

g) na implementação de políticas e de ações destinadas à ampliação das 

oportunidades de investimento e emprego e da infraestrutura pública; 

II - (VETADO);  

III - coordenar, articular e fomentar políticas públicas necessárias à retomada e à 

execução de obras de implantação dos empreendimentos de infraestrutura considerados 

estratégicos;  

IV - formular e implementar a política de comunicação e de divulgação social do 

governo federal;  

V - organizar e desenvolver sistemas de informação e pesquisa de opinião pública;  

VI - coordenar a comunicação interministerial e as ações de informação e de 

difusão das políticas de governo;  

VII - coordenar, normatizar, supervisionar e realizar o controle da publicidade e 

dos patrocínios dos órgãos e das entidades da administração pública federal, direta e indireta, 

e de sociedades sob o controle da União;  

VIII - convocar as redes obrigatórias de rádio e de televisão;  

IX - coordenar a implementação e a consolidação do sistema brasileiro de 

televisão pública; e  

X - coordenar o credenciamento de profissionais de imprensa e o acesso e o fluxo 

a locais onde ocorram atividades das quais o Presidente da República participe.  

 

Art. 6º A Secretaria de Governo da Presidência da República tem como estrutura 

básica:  

I - o Gabinete;  

II - a Secretaria Executiva;  

III - a Assessoria Especial;  

IV - a Secretaria Especial de Articulação Social;  

V - a Secretaria Especial de Comunicação Social, com até 3 (três) Secretarias;  

VI - a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos, com até 4 

(quatro) Secretarias;  

VII - a Secretaria Especial de Relações Institucionais; e  

VIII - a Secretaria Especial de Assuntos Federativos.  

 

Seção IV 

Da Secretaria-Geral da Presidência da República 

 

Art. 7º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir 

diretamente o Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente:  

I - na supervisão e na execução das atividades administrativas da Presidência da 

República e, supletivamente, da Vice-Presidência da República;  
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II - no acompanhamento da ação governamental e do resultado da gestão dos 

administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da Presidência da República e da Vice-

Presidência da República, além de outros órgãos determinados em legislação específica, por 

intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;  

III - no planejamento nacional estratégico e de modernização do Estado;  

IV - na orientação das escolhas e das políticas públicas estratégicas de 

modernização do Estado, de economicidade, de simplificação, de eficiência e de excelência de 

gestão do País, consideradas a situação atual e as possibilidades para o futuro;  

V - na elaboração de subsídios para a preparação de ações de governo;  

VI - na definição, na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na 

supervisão das ações dos programas de modernização do Estado necessárias à sua execução; e  

VII - na implementação de políticas e ações destinadas à ampliação das 

oportunidades de investimento, de cooperações, de parcerias e de outros instrumentos 

destinados à modernização do Estado.  

 

Art. 8º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura básica:  

I - o Gabinete;  

II - a Secretaria Executiva;  

III - a Secretaria Especial de Modernização do Estado, com até 3 (três) 

Secretarias;  

IV - a Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos, com até 2 (duas) Secretarias;  

V - até 2 (duas) Secretarias; e  

VI - o Conselho de Modernização do Estado.  

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a competência, a 

composição e o funcionamento do Conselho de Modernização do Estado.  

 

Seção V 

Do Gabinete Pessoal do Presidente da República 

 

Art. 9º Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República compete:  

I - assessorar na elaboração da agenda do Presidente da República;  

II - formular subsídios para os pronunciamentos do Presidente da República;  

III - coordenar a agenda do Presidente da República;  

IV - exercer as atividades de secretariado particular do Presidente da República;  

V - exercer as atividades de cerimonial da Presidência da República;  

VI - desempenhar a ajudância de ordens do Presidente da República; e  

VII - organizar o acervo documental privado do Presidente da República.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XII 

Da Assessoria Especial do Presidente da República 

 

Art. 17. À Assessoria Especial do Presidente da República compete assistir 

diretamente o Presidente da República no desempenho de suas atribuições e, especialmente:  

I - realizar estudos e contatos determinados pelo Presidente da República em 

assuntos que subsidiem a coordenação de ações em setores específicos do governo federal;  
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II - articular-se com o Gabinete Pessoal do Presidente da República na preparação 

de material de informação e de apoio, bem como na preparação de encontros e audiências do 

Presidente da República com autoridades e personalidades nacionais e estrangeiras;  

III - preparar a correspondência do Presidente da República com autoridades e 

personalidades estrangeiras;  

IV - administrar as contas pessoais de mídia social do Presidente da República;  

V - participar, juntamente com os demais órgãos competentes, do planejamento, 

da preparação e da execução das viagens presidenciais no País e no exterior; e  

VI - encaminhar e processar proposições e expedientes da área diplomática em 

tramitação na Presidência da República.  

 

Seção XIII 

Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

 

Art. 18. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, com a 

composição e as competências previstas na Constituição Federal, têm a organização e o 

funcionamento regulados pela Lei nº 8.041, de 5 de junho de 1990, e pela Lei nº 8.183, de 11 

de abril de 1991, respectivamente.  

Parágrafo único. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional terão 

como Secretários-Executivos, respectivamente, o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Governo da Presidência da República e o Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS MINISTÉRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Ministério da Economia 

 

Art. 31. Constituem áreas de competência do Ministério da Economia:  

I - moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, 

seguros privados e previdência privada aberta;  

II - política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira;  

III - administração financeira e contabilidade públicas;  

IV - administração das dívidas públicas interna e externa;  

V - negociações econômicas e financeiras com governos, organismos multilaterais 

e agências governamentais;  

VI - preços em geral e tarifas públicas e administradas;  

VII - fiscalização e controle do comércio exterior;  

VIII - elaboração de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura 

econômica;  

IX - autorização, ressalvadas as competências do Conselho Monetário Nacional:  

a) da distribuição gratuita de prêmios, a título de propaganda, quando efetuada por 

meio de sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada; 
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b) das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas associativas 

assemelhadas, que visem à aquisição de bens de qualquer natureza; 

c) da venda ou da promessa de venda de mercadorias a varejo, por meio de oferta 

pública e com recebimento antecipado, parcial ou total, do preço; 

d) da venda ou da promessa de venda de direitos, inclusive cotas de propriedade 

de entidades civis, como hospital, motel, clube, hotel, centro de recreação, alojamento ou 

organização de serviços de qualquer natureza, com ou sem rateio de despesas de manutenção, 

por meio de oferta pública e com pagamento antecipado do preço; 

e) da venda ou da promessa de venda de terrenos loteados a prestações por meio 

de sorteio; e 

f) da exploração de loterias, inclusive sweepstakes e outras modalidades de 

loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de cavalos; 

X - previdência;  

XI - previdência complementar;  

XII - formulação do planejamento estratégico nacional e elaboração de subsídios 

para formulação de políticas públicas de longo prazo destinadas ao desenvolvimento nacional;  

XIII - avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e dos programas do 

governo federal e elaboração de estudos especiais para a reformulação de políticas;  

XIV - elaboração de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura 

socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais;  

XV - elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de 

investimentos e dos orçamentos anuais;  

XVI - viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo;  

XVII - formulação de diretrizes, coordenação de negociações e acompanhamento 

e avaliação de financiamentos externos de projetos públicos com organismos multilaterais e 

agências governamentais;  

XVIII - coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal, 

de pessoal civil, de organização e modernização administrativa, de administração de recursos 

de informação e informática e de serviços gerais;  

XIX - formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios de 

governança corporativa das empresas estatais federais;  

XX - administração patrimonial;  

XXI - propriedade intelectual e transferência de tecnologia;  

XXII - metrologia, normalização e qualidade industrial;  

XXIII - políticas de comércio exterior;  

XXIV - regulamentação e execução dos programas e das atividades relativas ao 

comércio exterior;  

XXV - aplicação dos mecanismos de defesa comercial;  

XXVI - participação em negociações internacionais relativas ao comércio 

exterior;  

XXVII - registro do comércio;  

XXVIII - formulação da política de apoio à microempresa, à empresa de pequeno 

porte e ao artesanato;  

XXIX - articulação e supervisão dos órgãos e das entidades envolvidos na 

integração para registro e legalização de empresas;  

XXX - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao 

trabalhador;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

XXXI - política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho;  

XXXII - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e aplicação das 

sanções previstas em normas legais ou coletivas;  

XXXIII - política salarial;  

XXXIV - formação e desenvolvimento profissional;  

XXXV - segurança e saúde no trabalho;  

XXXVI - regulação profissional;  

XXXVII - (VETADO);  

XXXVIII - (VETADO);  

XXXIX - (VETADO); e  

XL - políticas de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços.  

Parágrafo único. Nos conselhos de administração das empresas públicas, das 

sociedades de economia mista, de suas subsidiárias e controladas e das demais empresas em 

que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 

sempre haverá 1 (um) membro indicado pelo Ministro de Estado da Economia.  

 

Art. 32. Integram a estrutura básica do Ministério da Economia:  

I - a Assessoria Especial de Assuntos Estratégicos;  

II - a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

III - a Secretaria Especial de Fazenda, com até 4 (quatro) Secretarias;  

IV - a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com até 1 (uma) 

Subsecretaria-Geral;  

V - a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, com até 2 (duas) Secretarias;  

VI - a Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais, com 

até 3 (três) Secretarias;  

VII - a Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados, com 

até 2 (duas) Secretarias;  

VIII - a Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade, com 

até 4 (quatro) Secretarias;  

IX - a Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, com 

até 3 (três) Secretarias;  

X - o Conselho Monetário Nacional;  

XI - o Conselho Nacional de Política Fazendária;  

XII - o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional;  

XIII - o Conselho Nacional de Seguros Privados;  

XIV - o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de 

Previdência Privada Aberta e de Capitalização;  

XV - o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais;  

XVI - o Comitê Brasileiro de Nomenclatura;  

XVII - o Comitê de Avaliação e Renegociação de Créditos ao Exterior;  

XVIII - o Conselho Nacional de Previdência Complementar;  

XIX - a Câmara de Recursos da Previdência Complementar;  

XX - o Conselho Nacional de Previdência Social;  

XXI - a Comissão de Financiamentos Externos;  

XXII - a Comissão Nacional de Cartografia;  

XXIII - a Comissão Nacional de Classificação;  

XXIV - o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração;  
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XXV - o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial;  

XXVI - o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação;  

XXVII - a Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior;  

XXVIII - o Conselho Nacional do Trabalho;  

XXIX - o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

XXX - o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador;  

XXXI - o Conselho de Recursos da Previdência Social;  

XXXII - (VETADO);  

XXXIII - a Câmara de Comércio Exterior; e  

XXXIV- até 1 (uma) Secretaria.  

Parágrafo único. Os Conselhos a que se referem os incisos XXVIII, XXIX e XXX 

do caput deste artigo são órgãos colegiados de composição tripartite, com paridade entre 

representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma estabelecida em ato do Poder 

Executivo federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção X 

Do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

 

Art. 37. Constituem áreas de competência do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública:  

I - defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais;  

II - política judiciária;  

III - políticas sobre drogas, relativas a:  

a) difusão de conhecimento sobre crimes, delitos e infrações relacionados às 

drogas lícitas e ilícitas; e 

b) combate ao tráfico de drogas e crimes conexos, inclusive por meio da 

recuperação de ativos que financiem essas atividades criminosas ou dela resultem; 

IV - defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor;  

V - nacionalidade, imigração e estrangeiros;  

VI - ouvidoria-geral do consumidor e das polícias federais;  

VII - prevenção e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao financiamento 

do terrorismo e cooperação jurídica internacional;  

VIII - coordenação de ações para combate a infrações penais em geral, com ênfase 

em corrupção, crime organizado e crimes violentos;  

IX - política nacional de arquivos;  

X - coordenação e promoção da integração da segurança pública no território 

nacional, em cooperação com os entes federativos;  

XI - aquelas previstas no § 1º do art. 144 da Constituição Federal, por meio da 

Polícia Federal;  

XII - aquela prevista no § 2º do art. 144 da Constituição Federal, por meio da 

Polícia Rodoviária Federal prevista;  

XIII - (VETADO);  

XIV - defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da 

administração pública federal indireta;  

XV - coordenação do Sistema Único de Segurança Pública;  
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XVI - planejamento, coordenação e administração da política penitenciária 

nacional;  

XVII - coordenação, em articulação com os órgãos e as entidades competentes da 

administração pública federal, da instituição de escola superior de altos estudos ou 

congêneres, ou de programas, enquanto não instalada a escola superior, em matérias de 

segurança pública, em instituição existente;  

XVIII - promoção da integração e da cooperação entre os órgãos federais, 

estaduais, distritais e municipais e articulação com os órgãos e as entidades de coordenação e 

supervisão das atividades de segurança pública;  

XIX - estímulo e propositura de elaboração de planos e programas integrados de 

segurança pública aos órgãos federais, estaduais, distritais e municipais, com o objetivo de 

prevenir e de reprimir a violência e a criminalidade;  

XX - desenvolvimento de estratégia comum baseada em modelos de gestão e de 

tecnologia que permitam a integração e a interoperabilidade dos sistemas de tecnologia da 

informação dos entes federativos;  

XXI - (VETADO)  

XXII - assistência ao Presidente da República em matérias não afetas a outro 

Ministério.  

 

Art. 38. Integram a estrutura básica do Ministério da Justiça e Segurança Pública:  

I - o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos;  

II - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade 

Intelectual;  

III - o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas;  

IV - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;  

V - o Conselho Nacional de Segurança Pública;  

VI - o Conselho Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública;  

VII - (VETADO);  

VIII - o Conselho Nacional de Imigração;  

IX - o Conselho Nacional de Arquivos;  

X - a Polícia Federal;  

XI - a Polícia Rodoviária Federal;  

XII - o Departamento Penitenciário Nacional;  

XIII - o Arquivo Nacional; e  

XIV - até 6 (seis) Secretarias.  

 

Seção XI 

Do Ministério do Meio Ambiente 

 

Art. 39. Constituem áreas de competência do Ministério do Meio Ambiente:  

I - política nacional do meio ambiente;  

II - política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, 

biodiversidade e florestas;  

III - estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais para a melhoria 

da qualidade ambiental e o uso sustentável dos recursos naturais;  

IV - políticas para a integração do meio ambiente e a produção econômica;  

V - políticas e programas ambientais para a Amazônia;  
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VI - estratégias e instrumentos internacionais de promoção das políticas 

ambientais; e  

VII - (VETADO).  

Parágrafo único. A competência do Ministério do Meio Ambiente relativa a 

florestas públicas será exercida em articulação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento.  

 

Art. 40. Integram a estrutura básica do Ministério do Meio Ambiente:  

I - o Conselho Nacional do Meio Ambiente;  

II - o Conselho Nacional da Amazônia Legal;  

III - o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético;  

IV - o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente;  

V - a Comissão de Gestão de Florestas Públicas;  

VI - a Comissão Nacional de Florestas; e  

VII - até 5 (cinco) Secretarias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a política agrícola. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

Art. 5º É instituído o Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA), vinculado 

ao Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara), com as seguintes atribuições: 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - orientar a elaboração do Plano de Safra; 

IV - propor ajustamentos ou alterações na política agrícola; 

V - (VETADO); 

VI - manter sistema de análise e informação sobre a conjuntura econômica e 

social da atividade agrícola. 

§ 1º O Conselho Nacional da Política Agrícola (CNPA) será constituído pelos 

seguintes membros: 

I - um do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento; 

II - um do Banco do Brasil S.A.; 

III - dois da Confederação Nacional da Agricultura; 

IV - dois representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores na 

Agricultura (Contag); 

V - dois da Organização das Cooperativas Brasileiras, ligados ao setor 

agropecuário; 

VI - um do Departamento Nacional da Defesa do Consumidor; 

VII - um da Secretaria do Meio Ambiente; 

VIII - um da Secretaria do Desenvolvimento Regional; 

IX - três do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara); 

X - um do Ministério da Infra-Estrutura; 

XI - dois representantes de setores econômicos privados abrangidos pela Lei 

Agrícola, de livre nomeação do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara); 

XII - (VETADO); 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º O Conselho Nacional da Política Agrícola (CNPA) contará com uma 

Secretaria Executiva e sua estrutura funcional será integrada por Câmaras Setoriais, 

especializadas em produtos, insumos, comercialização, armazenamento, transporte, crédito, 

seguro e demais componentes da atividade rural. 

§ 4º As Câmaras Setoriais serão instaladas por ato e a critério do Ministro da 

Agricultura e Reforma Agrária, devendo o regimento interno do Conselho Nacional de 

Política Agrícola (CNPA) fixar o número de seus membros e respectivas atribuições . 
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§ 5º O regimento interno do Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA) será 

elaborado pelo Ministro da Agricultura e Reforma Agrária e submetido a aprovação do seu 

plenário. 

§ 6º O Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA) coordenará a organização 

de Conselhos Estaduais e Municipais de Política Agrícola, com as mesmas finalidades, no 

âmbito de suas competências. 

§ 7º (VETADO). 

§ 8º (VETADO). 

 

Art. 6º A ação governamental para o setor agrícola é organizada pela União, 

Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, cabendo: 

I - (VETADO); 

II - ao Governo Federal a orientação normativa, as diretrizes nacionais e a 

execução das atividades estabelecidas em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.327, de 

12/12/2001) 

III - às entidades de administração direta e indireta dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios o planejamento, a execução, o acompanhamento, o controle e a 

avaliação de atividades específicas. (Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 10.327, de 

12/12/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10327-12-dezembro-2001-426810-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10327-12-dezembro-2001-426810-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10327-12-dezembro-2001-426810-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10327-12-dezembro-2001-426810-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.897, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Autoriza o Poder Executivo federal a instituir 

serviço social autônomo denominado Agência 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão 

Rural - ANATER e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Compete ao Poder Executivo federal, na supervisão da gestão da Anater:  

I - definir os termos do contrato de gestão estabelecido entre a Anater e o Poder 

Executivo federal, que estipulará as metas e objetivos, os prazos e responsabilidades para sua 

execução e especificará os critérios para avaliação da aplicação dos recursos a ela repassados; 

e  

II - aprovar, anualmente, o orçamento-programa da Anater para a execução das 

atividades previstas no contrato de gestão.  

§ 1º Até o dia 31 de março de cada exercício, o Poder Executivo federal apreciará 

o relatório de gestão e emitirá parecer sobre o cumprimento do contrato de gestão pela Anater.  

§ 2º O Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF 

poderá apresentar sugestões para a elaboração do contrato de gestão e para a definição dos 

serviços a serem contratados para o público previsto no art. 3º da Lei nº11.326, de 24 de julho 

de 2006.  

 

Art. 11. São obrigações da Anater:  

I - apresentar, anualmente, ao Poder Executivo, até 31 de janeiro, relatório 

circunstanciado sobre a execução do contrato de gestão no exercício anterior, com a prestação 

de contas dos recursos nele aplicados, a avaliação geral do contrato de gestão e as análises 

gerenciais cabíveis; e  

II - remeter ao Tribunal de Contas da União, até 31 de março do ano seguinte ao 

término do exercício financeiro, as contas da gestão anual aprovadas pelo Conselho de 

Administração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 
 

 

Cria o Programa de Parcerias de Investimentos 

- PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa de 

Parcerias de Investimentos - PPI, destinado à ampliação e fortalecimento da interação entre o 

Estado e a iniciativa privada por meio da celebração de contratos de parceria para a execução 

de empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de desestatização.  

§ 1º Podem integrar o PPI:  

I - os empreendimentos públicos de infraestrutura em execução ou a serem 

executados por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e 

indireta da União;  

II - os empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o 

fomento da União, sejam executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 

administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e  

III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se refere a 

Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a concessão 

comum, a concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por 

legislação setorial, a permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a 

concessão de direito real e os outros negócios público-privados que, em função de seu caráter 

estratégico e de sua complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, 

riscos ou incertezas envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.  

 

Art. 2º São objetivos do PPI:  

I - ampliar as oportunidades de investimento e emprego e estimular o 

desenvolvimento tecnológico e industrial, em harmonia com as metas de desenvolvimento 

social e econômico do País; 

II - garantir a expansão com qualidade da infraestrutura pública, com tarifas 

adequadas; 

III - promover ampla e justa competição na celebração das parcerias e na 

prestação dos serviços;  

IV - assegurar a estabilidade e a segurança jurídica, com a garantia da mínima 

intervenção nos negócios e investimentos; e 

V - fortalecer o papel regulador do Estado e a autonomia das entidades estatais de 

regulação.  
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Art. 3º Na implementação do PPI serão observados os seguintes princípios:  

I - estabilidade das políticas públicas de infraestrutura; 

II - legalidade, qualidade, eficiência e transparência da atuação estatal; e 

III - garantia de segurança jurídica aos agentes públicos, às entidades estatais e 

aos particulares envolvidos.  

 

Art. 4º O PPI será regulamentado por meio de decretos que, nos termos e limites 

das leis setoriais e da legislação geral aplicável, definirão:  

I - as políticas federais de longo prazo para o investimento por meio de parcerias 

em empreendimentos públicos federais de infraestrutura e para a desestatização; 

II - os empreendimentos públicos federais de infraestrutura qualificados para a 

implantação por parceria; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 782 de 

31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 

III - as políticas federais de fomento às parcerias em empreendimentos públicos 

de infraestrutura dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

 

Art. 5º Os empreendimentos do PPI serão tratados como prioridade nacional por 

todos os agentes públicos de execução ou de controle, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.  

 

Art. 6º Os órgãos, entidades e autoridades da administração pública da União com 

competências relacionadas aos empreendimentos do PPI formularão programas próprios 

visando à adoção, na regulação administrativa, independentemente de exigência legal, das 

práticas avançadas recomendadas pelas melhores experiências nacionais e internacionais, 

inclusive:  

I - edição de planos, regulamentos e atos que formalizem e tornem estáveis as 

políticas de Estado fixadas pelo Poder Executivo para cada setor regulado, de forma a tornar 

segura sua execução no âmbito da regulação administrativa, observadas as competências da 

legislação específica, e mediante consulta pública prévia; 

II - eliminação de barreiras burocráticas à livre organização da atividade 

empresarial;  

III - articulação com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, 

bem como com a Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE do Ministério da 

Fazenda, para fins de compliance com a defesa da concorrência; e 

IV - articulação com os órgãos e autoridades de controle, para aumento da 

transparência das ações administrativas e para a eficiência no recebimento e consideração das 

contribuições e recomendações.  

 

CAPÍTULO II  

DO CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  

 

Art. 7º Fica criado o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - CPPI, com as seguintes competências:  

I - opinar, previamente à deliberação do Presidente da República, quanto às 

propostas dos órgãos ou entidades competentes, sobre as matérias previstas no art. 4º desta 

Lei;  
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II - acompanhar a execução do PPI;  

III - formular propostas e representações fundamentadas aos Chefes do Poder 

Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

IV - formular recomendações e orientações normativas aos órgãos, entidades e 

autoridades da administração pública da União; 

V - exercer as funções atribuídas:  

a) ao órgão gestor de parcerias público-privadas federais pela Lei nº 11.079, de 30 

de dezembro de 2004; 

b) ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte pela Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001; e 

c) ao Conselho Nacional de Desestatização pela Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997;   

VI - editar o seu Regimento Interno.  

§ 1º Serão membros do CPPI, com direito a voto: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 782 de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 

I - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, 

de 1º/11/2017) (Dispositivo alterado pela MP 870/2019 e não confirmado na Lei nº 

13.844/2019) 
II - o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 

III - o Ministro de Estado da Fazenda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) (Dispositivo alterado pela 

MP 870/2019 e não confirmado na Lei nº 13.844/2019) 
IV - o Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) (Dispositivo alterado pela MP 870/2019 e não confirmado na Lei nº 

13.844/2019) 
V - o Ministro de Estado de Minas e Energia; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 

VI - o Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) (Antes da MP 870/2019) 

VI - (Revogado pela Medida Provisória nº 870, de 1/1/2019, convertida na Lei nº 

13.884, de 18/6/2019) (Dispositivo revogado pela MP 870/2019 e confirmado na Lei nº 

13.844/2019) 

VII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 

VIII - o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei 

nº 13.502, de 1º/11/2017) 

IX - o Presidente da Caixa Econômica Federal; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 

X - o Presidente do Banco do Brasil. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
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§ 2º Serão convidados a participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto, 

os ministros setoriais responsáveis pelas propostas ou matérias em exame e, quando for o 

caso, os dirigentes máximos das entidades reguladoras competentes.  

§ 3º A composição do Conselho do Programa de Parcerias de Investimento da 

Presidência da República observará, quando for o caso, o § 2º do art. 5º da Lei nº 9.491, de 9 

de setembro de 1997.  

§ 4º As reuniões do Conselho serão presididas pelo Presidente da República, a 

quem caberá, nas matérias deliberativas, a decisão final em caso de empate.  

§ 5º Compete ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos 

da Secretaria-Geral da Presidência da República atuar como Secretário-Executivo do 

Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) (Dispositivo 

alterado pela MP 870/2019 e não confirmado na Lei nº 13.844/2019) 
 

CAPÍTULO III  

DA SECRETARIA DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS  

 

Art. 8º Ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Secretaria-Geral da Presidência da República compete: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 782, de 2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 

(Dispositivo alterado pela MP 870/2019 e não confirmado na Lei nº 13.844/2019) 
I - dirigir a SPPI, superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a 

atuação; 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 

13.502, de 1º/11/2017) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei 

nº 13.502, de 1º/11/2017) 

IV - exercer orientação normativa e supervisão técnica quanto às matérias 

relativas às atribuições da SPPI; 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 

13.502, de 1º/11/2017) 

VI - editar e praticar os atos normativos e os demais atos, inerentes às suas 

atribuições.  

 

Art. 9º A SPPI deverá dar amplo acesso para o Congresso Nacional aos 

documentos e informações dos empreendimentos em execução do PPI, fornecendo, em até 

trinta dias, os dados solicitados.  

§ 1º Ao atender ao disposto no caput, a SPPI poderá exigir sigilo das informações 

fornecidas.  

§ 2º Cabe à SPPI enviar ao Congresso Nacional, até 30 de março do ano 

subsequente, relatório detalhado contendo dados sobre o andamento dos empreendimentos e 

demais ações no âmbito do PPI, ocorridos no ano anterior.  

 

Art. 10. (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na 

Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 

 

CAPÍTULO IV  
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DA ESTRUTURAÇÃO DOS PROJETOS  

 

Art. 11. Ao ministério setorial ou órgão com competência para formulação da 

política setorial cabe, com o apoio da SPPI, a adoção das providências necessárias à inclusão 

do empreendimento no âmbito do PPI.  

 

Art. 12. Para a estruturação dos projetos que integrem ou que venham a integrar o 

PPI, o órgão ou entidade competente poderá, sem prejuízo de outros mecanismos previstos na 

legislação:  

I - utilizar a estrutura interna da própria administração pública; 

II - contratar serviços técnicos profissionais especializados; 

III - abrir chamamento público; 

IV - receber sugestões de projetos, sendo vedado qualquer ressarcimento; ou 

V - celebrar diretamente com o Fundo de Apoio à Estruturação de Parcerias - 

FAEP contrato de prestação de serviços técnicos profissionais especializados.  

 

Art. 13. Observado o disposto no art. 3º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997, e no § 3º do art. 10 da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, a licitação e 

celebração de parcerias dos empreendimentos públicos do PPI independem de lei autorizativa 

geral ou específica.  

 

CAPÍTULO V  

DO FUNDO DE APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE PARCERIAS  

 

Art. 14. Fica o BNDES autorizado a constituir e participar do Fundo de Apoio à 

Estruturação de Parcerias - FAEP, que terá por finalidade a prestação onerosa, por meio de 

contrato, de serviços técnicos profissionais especializados para a estruturação de parcerias de 

investimentos e de medidas de desestatização.  

§ 1º O FAEP terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio 

dos cotistas, será sujeito a direitos e obrigações próprios e terá capacidade de celebrar, em seu 

nome, contratos, acordos ou qualquer ajuste que estabeleça deveres e obrigações e que seja 

necessário à realização de suas finalidades.  

§ 2º O FAEP possuirá prazo inicial de dez anos, renovável por iguais períodos.  

§ 3º O administrador e os cotistas do FAEP não responderão por qualquer 

obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.  

§ 4º O FAEP será administrado, gerido e representado judicial e 

extrajudicialmente pelo BNDES.  

§ 5º O FAEP poderá se articular com os órgãos ou entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuja atuação funcional seja ligada à 

estruturação, liberação, licitação, contratação e financiamento de empreendimentos e 

atividades, para troca de informações e para acompanhamento e colaboração recíproca nos 

trabalhos.  

§ 6º Constituem recursos do FAEP:  

I - os oriundos da integralização de cotas, em moeda corrente nacional, por 

pessoas jurídicas de direito público, organismos internacionais e pessoas naturais ou jurídicas 

de direito privado, estatais ou não estatais; 

II - as remunerações recebidas por seus serviços; 
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III - os recebidos pela alienação de bens e direitos, ou de publicações, material 

técnico, dados e informações; 

IV - os rendimentos de aplicações financeiras que realizar; e 

V - os recursos provenientes de outras fontes definidas em seu estatuto.  

§ 7º O FAEP destinará parcela do preço recebido por seus serviços como 

remuneração ao BNDES pela administração, gestão e representação do Fundo, de acordo com 

o seu estatuto.  

§ 8º O FAEP não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurado a qualquer deles 

o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, fazendo-se a liquidação com base 

na situação patrimonial do Fundo, sendo vedado o resgate de cotas em valor superior ao 

montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às estruturações integradas 

já contratadas, nos termos do estatuto.  

§ 9º O estatuto do FAEP deverá prever medidas que garantam a segurança da 

informação, de forma a contribuir para a ampla competição e evitar conflitos de interesses nas 

licitações das parcerias dos empreendimentos públicos.  

 

Art. 15. O FAEP poderá ser contratado diretamente por órgãos e entidades da 

administração pública para prestar serviços técnicos profissionais especializados visando à 

estruturação de contratos de parceria e de medidas de desestatização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.379, DE 6 DE JANEIRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - 

SNV; altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 

1997; revoga as Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, 6.346, de 6 de julho de 

1976, 6.504, de 13 de dezembro de 1977, 

6.555, de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 

de setembro de 1978, 6.630, de 16 de abril de 

1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 

4 de julho de 1979, 6.776, de 30 de abril de 

1980, 6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, de 

14 de dezembro de 1980, 7.003, de 24 de 

junho de 1982, 7.436, de 20 de dezembro de 

1985, 7.581, de 24 de dezembro de 1986, 

9.060, de 14 de junho de 1995, 9.078, de 11 de 

julho de 1995, 9.830, de 2 de setembro de 

1999, 9.852, de 27 de outubro de 1999, 

10.030, de 20 de outubro de 2000, 10.031, de 

20 de outubro de 2000, 10.540, de 1o de 

outubro de 2002, 10.606, de 19 de dezembro 

de 2002, 10.680, de 23 de maio de 2003, 

10.739, de 24 de setembro de 2003, 10.789, de 

28 de novembro de 2003, 10.960, de 7 de 

outubro de 2004, 11.003, de 16 de dezembro 

de 2004, 11.122, de 31 de maio de 2005, 

11.475, de 29 de maio de 2007, 11.550, de 19 

de novembro de 2007, 11.701, de 18 de junho 

de 2008, 11.729, de 24 de junho de 2008, e 

11.731, de 24 de junho de 2008; revoga 

dispositivos das Leis nºs 6.261, de 14 de 

novembro de 1975, 6.406, de 21 de março de 

1977, 11.297, de 9 de maio de 2006, 11.314, 

de 3 de julho de 2006, 11.482, de 31 de maio 

de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, e 

11.772, de 17 de setembro de 2008; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - SNV, sua 

composição, objetivos e critérios para sua implantação, em consonância com os incisos XII e 

XXI do art. 21 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º O SNV é constituído pela infraestrutura física e operacional dos vários 

modos de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição dos diferentes entes da Federação.  

§ 1º Quanto à jurisdição, o SNV é composto pelo Sistema Federal de Viação e 

pelos sistemas de viação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 2º Quanto aos modos de transporte, o SNV compreende os subsistemas 

rodoviário, ferroviário, aquaviário e aeroviário. 

.......................................................................................................................................................
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